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CONTRATO 
 

 

Contrato de fornecimento de prestação de serviços nº 162/2023, que entre si celebram de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado MARLENE DE ALMEIDA PINHEIRO. 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 

RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 

MARLENE DE ALMEIDA PINHEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 40.773.180/0001-69, estabelecida na 

RUA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 91 SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: centro, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 

subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Processo 

de  inexigibilidade nº 020/2023, resultante do CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023, mediante as 

seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto do presente termo é CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESPACHANTE VEICULAR PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE de acordo com as especificações abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 

002 - 
Lote 
002 

1 13411 DOCUMENTOS GERAIS 

como taxas Detran, 
honorários, laudos, 
perícias, multas,vistorias, 
baixa de motores, baixas de 

veículos, perdimento de 
bens, documentos de 
tramites interestaduais.  

 SERV 1,00 100.000,00 100.000,00 

LOTE: 
004 - 

Lote 
004 

1 13406 PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DO 

VEÍCULO, com taxas do 
Detran, laudos de motor e 
chassi para decalque e par 
de placas refletivas.  

 SERV 147,00 170,00 24.990,00 

LOTE: 

006 - 
Lote 
006 

1 13407 TRANSFERÊNCIAS COM 

TROCA DE PLACAS SEM 
GRAVAME, com taxas do 
Detran, laudos de motor e 

chassi para decalque e par 
de placas refletiivas.  

 SERV 36,00 701,80 25.264,80 

 
TOTAL 

 
150.254,80 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente Contrato, 

assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade Nº 020/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado para fornecimento ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO 

concorda em receber é de R$ 150.254,80(Cento e Cinquenta Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais 

e Oitenta Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 

contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato não prevê atualização de valores 
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até o prazo previsto para execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido será realizado num prazo de até 30(trinta) dias contados da data da entrega 

dos serviços, que será parcelado de acordo com as necessidades do município, mediante a apresentação 

da nota fiscal respectiva. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará 

na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 

por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 

no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 

Inexigibilidade Nº 020/2023 e consequente contrato, são provenientes da receita do município e os 

recursos orçamentários correrão por conta do projeto/atividade: 
Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 480 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular  perante à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos Trabalhistas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

  

Os serviços desta contratação deverão ser prestados no endereço da contratada de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Administração, na sede da empresa.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados  em forma de rodizio no prazo máximo de 

1 (Um) dia, de forma PARCELADA, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente 

a quantidade solicitada na respectiva nota de empenho. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser entregues  de acordo com a solicitação, pelo período 
de 12 (doze) meses, que será sua vigência. 

PARAGRAFO TERCEIO - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e Proposta. 

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços poderão ser rejeitados no todo, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
máximo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA 

 
Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações 

assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficará então sujeita ao 

pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 

prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei nº 8.666/93 e suas legislações pertinentes a matéria. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste edital será dado como recebido conforme:  
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PARAGRAFO SEGUNDO - Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, de 
qualidade. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-
se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, 

a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 

correção necessária.  

PARAGRAFO QUARTO - O objeto deste edital será dado como recebido conforme:  

PARAGRAFO QUINTO - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos serviços fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

PARAGRAFO SEXTO - Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBSERVAÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços devem ser entregues conforme as normas vigentes. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá prestar, durante toda a vigência do contrato, os mesmos 

serviços apresentados na proposta.  

PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do serviços. 

PARAGRAFO QUARTO - A contratada ficará obrigada a adequar seus serviços que vier a ser recusado 
ou notificado. Prazo de adequação: 1 (um) dia útil.  

PARAGRAFO QUINTO - A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes 

e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a vigência do Contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; A contratada deverá manter durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

PARAGRAFO SETIMO: Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito prestação dos serviços, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Santo Antonio do Sudoeste. 

PARAGRAFO OITAVO: Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município;  

PARAGRAFO NONO: Emitir todas as guias de recolhimento (DAE’s) junto ao DETRAN PR, quando for o 
caso, referente ao serviço solicitado, sendo que o seu pagamento ficará sob responsabilidade do 

CONTRATADO. 
PARAGRAFO DÉCIMO: O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos 

realizados em decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à 

responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela 

Administração. 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: pela alimentação e locomoção até os locais onde serão prestados os 
serviços; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE: 

 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
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alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 

destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 

9.985/00. 

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos 
que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, 

tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

considerados lixo tecnológico. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 

contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. 

d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 

e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 

CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias 
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para o fornecimento do objeto do Contrato; 
b) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

c) atender aos encargos trabalhistas; 

d) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda 

e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
e) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 

deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

f) É de responsabilidade da contratada, tomar todas as precauções necessárias quanto à 

proteção de funcionários no local de execução dos serviços, evitando que eventuais resíduos possam 
causar prejuízos a terceiros, cabendo toda a responsabilidade na ocorrência deste a CONTRATADA. 

g) Durante a realização das atividades, os funcionários deverão tratar os visitantes com 

educação e cordialidade, auxiliando em qualquer dúvida que os mesmos tiverem, e acatando qualquer 

reclamação, a qual deverá ser levada a conhecimento imediato da contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 

vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital nº 020/2023 Processo de Inexigibilidade e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - São incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais. 

 

CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

A fiscalização do contrato será efetuada por VISLAINE APARECIDA PEDRETTI, responsável pela pasta 

solicitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
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de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 

Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

Santo Antonio do Sudoeste, 11 de abril de 2023. 
 

 

 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARLENE DE ALMEIDA PINHEIRO 
CNPJ Nº: 40.773.180/0001-69 

MARLENE DE ALMEIDA PINHEIRO 

CPF Nº: 938.807.829-20 

 

Testemunhas: 
 

 

FLÁVIA REGINA MAI 

CPF Nº: 078.964.499-19 

 

 
 

CESAR AUGUSTO ORTEGA 

CPF Nº 661.608.719-00 
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